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art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

481011912615088238 - sEctEt 0101 339140 140.000,00
842020927200019027 - fiNaNPrEv 0254 319001 8.000.000,00
842020927200019028 - fiNaNPrEv 0290 319001 2.500.000,00

total 10.640.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 30 de agosto de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2590, de 30 de aGosto de 2022
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXcEsso 
dE arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 21.772.813,95 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no orçamento vigente.
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso i da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 21.772.813,95 (vinte e Um Milhões, 
setecentos e setenta e dois Mil, oitocentos e treze reais e Noventa e cin-
co centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

081012781314998796 - sEEl 0101 335041 3.000.000,00
161011212215097674 - sEdUc 0101 339039 3.700.000,00
211010618115028264 - sEGUP 0101 449052 500.000,00

251022884600009043 - Enc. PGE 0101 319091 1.300.000,00
251022884600009043 - Enc. PGE 0101 319113 420.000,00
251022884600009043 - Enc. PGE 0101 339091 70.000,00
251022884600009068 - Enc. PGE 0101 319091 1.000.000,00
251022884600009068 - Enc. PGE 0101 319113 200.000,00
251022884600009068 - Enc. PGE 0101 339091 10.000,00
291012678214867429 - sEtraN 0125 449051 5.741.843,25
291012678214867429 - sEtraN 0126 449051 4.028.061,34
291012678214867505 - sEtraN 0126 444042 1.802.909,36

total 21.772.813,95

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Excesso de arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 30 de agosto de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2591, de 30 de aGosto de 2022
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por sUPErávit, no 
valor de r$ 6.840.642,94 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 6.840.642,94 (seis Milhões, oitocen-
tos e Quarenta Mil, seiscentos e Quarenta e dois reais e Noventa e Quatro 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

161011236315018530 - sEdUc 6302 449051 226.126,29
291012678214867429 - sEtraN 0324 449051 3.693.677,21
722012312615088238 - JUcEPa 0661 339040 2.266.922,00
722012369114988783 - JUcEPa 0661 339037 653.917,44

total 6.840.642,94

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 30 de agosto de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 846749

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria N° 1.307/2022-crG, de 30 de agosto de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNsidEraNdo o disposto no artigo 98 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNsidEraNdo ainda, os termos do Processo nº. 2022/999347, de 08/08/2022.
rEsolvE:
i – conceder a servidora saNdra HElENa dE MoraEs, id. funcional n°. 
54183838/4, ocupante do cargo de assessor Especial i, pertencente ao 
quadro de servidores exclusivamente comissionados desta casa civil da 
Governadoria do Estado, lotada na secretaria de Estado de desenvolvi-
mento agropecuário e da Pesca – sEdaP,  30 (trinta) dias de licença Prê-
mio, no período de 08/09/2022 a 07/10/2022, correspondente ao período 
aquisitivo de 01/08/2011 a 31/07/2014 (1ª parte do triênio 2011/2014).
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 30 de agosto de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 846561

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria N° 1.303/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e.
coNsidEraNdo  o  que  dispõe  os  artigos 81 e 83  da  lei  nº  5.810,  de  
24  janeiro  de 1994  e  ainda  o laudo Médico  nº 93506, de 29/08/2022;
coNsidEraNdo  o  processo nº 2022/501399-PG, de 26/04/2022.
rEsolvE:
coNcEdEr a servidora lis do socorro PaMPloNa da cUNHa da costa, 
id. funcional nº 3156109/ 1, ocupante do cargo de assistente administrativo, 
lotada na casa civil da Governadoria do Estado, 15 (quinze) dias de licença 
para tratamento de saúde, no período de 25/04/2022 a 09/05/2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria, 30 de agosto de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 846418

diÁria
.

Portaria Nº 1304/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/1090874 de 25 de agosto de 2022;
rEsolvE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o distrito de 
MosQUEiro/Pa, no dia 26/08/2022.

servidor objetivo

BENEdito rodriGUEs dE soUZa, cPf 067.542.362-72, matrí-
cula funcional nº 3212181/ 1, Motorista, lotado na diretoria de 

Gestão de logística.
dar apoio logístico, ao cerimonial, no referido distrito.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 30 de agosto de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 1305/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsidEraNdo o processo n° 2022/1102267, de 29 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.


